
 

 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 

 
Agraciamento com MOÇÃO DE APLAUSOS 

ao FUTEBOL CLUBE MANGUEIRA, pelo 

histórico título do Campeonato Municipal de 

Futebol de Paraty de 2025.  

 
 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paraty. 

 A Câmara Municipal de Paraty, obedecendo às disposições regimentais e após aprovação pelos 

Vereadores em Sessão Plenária, faz constar em seus anais a indicação de RUAN CARLOS SOUZA 

RIBEIRO para o agraciamento com MOÇAO DE APLAUSOS ao FUTEBOL CLUBE MANGUEIRA, 

pelo histórico título do campeonato Municipal de Futebol de Paraty de 2025. 

 

 O Futebol Clube Mangueira escreveu mais um capítulo memorável na história do esporte 

paratyense ao alcançar o título municipal de 2025, demonstrando garra, união, disciplina e amor à 

camisa. A grande final foi marcada por fortes emoções e alto nível técnico, diante do respeitado e 

tradicional Palmeirinha Esporte Clube. 

 

 Em um jogo verdadeiramente alucinante, o Mangueira iniciou a partida em desvantagem, perdendo 

por 2 a 0, mas mostrou espírito de superação e resiliência ao buscar o empate. A decisão foi levada 

para a disputa de pênaltis, onde a equipe sagrou-se campeã pelo placar de 4 a 3, corando uma 

campanha brilhante e inesquecível. 

 

 Esta conquista representa não apenas um título esportivo, mas também um símbolo de 

perseverança, trabalho coletivo e inspiração para a juventude e para toda a comunidade, fortalecendo o 

futebol amador e a identidade esportiva do município de Paraty. 

 

 A Câmara Municipal de Paraty reconhece, por meio desta Moção, a relevante conquista do Futebol 

Clube Mangueira, estendendo os aplausos aos atletas, comissão técnica, diretoria, torcedores e a todos 

que contribuíram para mais essa grande vitória. 

  

 Pelos motivos expostos, esta Casa de Leis, como forma de reconhecimento, sente-se honrada em 

conceder ao FUTEBOL CLUBE MANGUEIRA a presente MOÇÃO DE APLAUSOS. 

 
 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2025. 

 

 RUAN CARLOS SOUZA RIBEIRO  

Vereador 
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